
28 de Agosto de 2024

Aos pais/ responsáveis・beneficiários do Subsídio Infantil (Jidou Teate)

Prefeito de Oizumi Toshiaki Murayama

(Depto. Educacional/ Seção de Assuntos Infantis)

Notificação quanto a alteração parcial do Sistema de Subsídio Infantil (Jidou Teate)

A partir do dia 1º de outubro de 2024 entrará em vigor a lei que altera parte do sistema do Subsídio Infantil (Jidou

Teate), trata-se de uma notificação importante portanto pedimos que leia até o verso com atenção.

◎Conteúdo das alterações

（１） Deixará de existir o limite de renda anual.

（２） O alvo para receber este auxílio se estenderá de alunos do ginásio até a idade equivalente ao Ensino Médio1.
（３） Aumentará o valor do subsídio a partir do 3º filho.

（４） O parâmetro de contagem do número de filhos se estenderá até os filhos em idade universitária2.
（５） O pagamento do subsídio mudará de 3 vezes para 6 vezes ao ano. (meses de abril, junho, agosto, outubro,

dezembro e fevereiro)

◎Valores:

◎Sobre os procedimentos necessários:

Confira o diagrama em anexo de acordo com a sua situação familiar.

Para os servidores públicos, entre em contato diretamente com o empregador.

※Se a criança vive separado e mora em outra cidade, além dos documentos em anexo, pode acontecer de ter que entregar

outros documentos, portanto consulte previamente a Seção de Assuntos Infantis, na Prefeitura.

※Para aqueles que não receberam nenhum outro formulário (recebeu apenas esta notificação) via de regra não será necess

ário realizar nenhum procedimento. Porém, existem casos (ex. a criança reside em outro endereço) aonde não será possível

confirmar a sua necessidade ou não, portanto havendo qualquer dúvida, pedimos que entre em contato com a Prefeitura.

(Valor mensal)
Menores de 3

anos

3 anos até Ensino

Fundamental

Ensino

Fundamental II

Ensino Médio

(16 a 18 anos)

1º filho 15,000 ienes 10,000 ienes 10,000 ienes 10,000 ienes

2º filho 15,000 ienes 10,000 ienes 10,000 ienes 10,000 ienes

3º filho em diante 30,000 ienes 30,000 ienes 30,000 ienes 30,000 ienes

1 Crianças nascidas entre 02/04/2006 até 01/04/2009 (Em 2024)
2 Crianças nascidas entre 02/04/2002 até 01/04/2006 (Em 2024)



◎Forma de solicitação: diretamente ou envie por correio.

Prefeitura de Oizumi, 3ºandar, Seção de Assuntos Infantis (balcão nº24)

(De 8:30 as 17:15 horas, exceto sábados, domingos e feriados)

※ O balcão responsável estará funcionando até as 19:00hs, durante o período de 09 a 13 de setembro

◎Prazo de solicitação:

Até o dia 30 de setembro de 2024
Para aqueles que realizaram a solicitação até a data acima citada, receberão o pagamento a partir do mês de dezembro

(referente aos meses de outubro e novembro).

※Havendo algum erro de preenchimento ou falta de documentos, o pagamento poderá ser adiado para janeiro de 2025.

※Devido ao período de carência previsto na lei, realizando o procedimento até 31 de março de 2025, é possível receber o

pagamento retroativo a partir do mês de outubro de 2024.

◎Documentos necessários:
No caso de apresentar o Formulário de Solicitação (Nintei Seikyuusho) (Para aqueles que obtiveram o resultado Ａ no

diagrama em anexo)

・Formulário de Solicitação em anexo.

・Original ou cópia da caderneta bancária (página que contém o nome) do solicitante

・Confirmação de Custódia (Kango Soutou Kakuninnsho)

※Apenas no caso de possuir um(a) filho(a) com idade universitária (entre 19 a 22 anos), e incluindo tal filho, totalizam

mais de 3 filhos.

※Se o filho reside fora de Oizumi, não deixe de preencher o número do My Number desse filho,sem falta.

No caso de apresentar o Formulário de Solicitação de Revisão de Valor (Gakukaitei Nintei Seikyuusho) (Para aqueles que
obtiveram o resultado Ｂ no diagrama em anexo)

・Formulário de Solicitação de Revisão de Valor em anexo.

・Confirmação de Custódia (Kango Soutou Kakuninnsho)

※ Apenas no caso de possuir um(a) filho(a) em idade universitária (entre 19 a 22 anos), e incluindo tal filho, totalizam

mais de 3 filhos.

※Se o filho reside fora de Oizumi, não deixe de preencher o número do My Number desse filho,sem falta.

◎Outros:

Após alteração no Sistema de Subsídio Infantil, a partir do pagamento de dezembro de 2024 (referente aos meses de outubro

e novembro) não será mais enviado a carta de notificação de pagamento.

【Contato】

Prefeitura de Oizumi, Seção de Assuntos Infantis (Kodomo Ka), 3º andar, balcão nº24

Telefone：0276-63-311 ramal 352 (Atendimento: 8:30 até 17:15)


